
PORTARIA NO 028 DE 20 DE JANEIRO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - AVOCAR a competência para responder pela SECREïARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊruCn SOCIAL, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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